
CÂMAR.A. l\r!UNICIP AL LAGOA DA CONFUSÃO 
Estado do Tocantins 

Projeto de Lei Nº 0(14/2010 

"Dá nomes as 8.:ias e Avenidas no 
loteamento Lagoa da Ilha". 

A Câmara Municip;:~ de Lagoa da Confusão, Estado do Tocantins, FAZ 
SABER, que o Pler.irio aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1 º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal de Lagoa da 
Confusão-TO, a coloc?x os seguintes nomes nas ruas e avenidas no loteamento 
Lagoa da Ilha: 

• Ananias Ferreira Leandro; 
• Ary Vargas da ~fota; 
• Brasiliana Leite de Sousa; 
• Cleones Soar?-~ da Luz; 
• Gercino de mO'.f .... a Rodrigues 
• Manoel FerreÜd Dorta; 
• Natan Vieira Kodrigues; 
• Pedro Rodrigues Ferreira de Oliveira 
• Nilo Sardinha; 
• Ramiro Peres de Souza; 
• Sebastião Bento de Oliveira; 
• Uoston Luiz Gonçalves dos Reis. 

Parágrafo Primeiro- Os devidos nomes a ser colocado nas ruas e avenidas 
no loteamento é par 1 .. ·restar uma homenagem . 

Art. 2° - Torna obrigatória a instalação de placas i1:t.dicativas nas ruas e 
avenidas com os nomt;S dos homenageados. 

Art. 3º - . . . ~ h.r 1ARA MUNICIPAL DE 
Esta Lei e11 ... ·:1 em vigor na data de sua pubhcaçao. LA~OA DA CONFUSÃO - TO 

Sala das Sessões, ao~ 05 dias de abr· 2010. P .. PROVADO 
EM oG I oq (loJ 0 

Luiz E oelho dos Santos 
Vereador 

(GXO J J ~ VOTAÇÃO 
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Av. Vicente Barbosa nº l. 770 Centro Cep. 77493 - 000 Fone: ( 63) 364 - 1163 í 364-1444 
e-mail: camaralagoa@yahoo.com.br - Lagoa da Confusão - Tocantins 
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CÂMARA r~rUNICIP AL LAGOA DA CONFUSÃO 
Estado do Tocantins 

Projeto de Lei Nº 004/2010 

"Dá nomes as Ruas e Avenidas no 
loteamento Lag(\~ da Ilha". 

A Câmara Municipal de Lagoa da Confusão, Estado do Tocantins, FAZ 
SABER, que o Plenúrio aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. 1 º - Fica autori2:21do o Chefe do Poder Executivo Municipal de Lagoa da 
Confusão-TO, a cok,..,ilr os seguintes nomes nas ruas e avenidas no loteamento 
Lagoa da Ilha: 

• Ananias Ferreira Leandro; 
• Ary Vargas da iviota; 
• Brasiliana Leite de Sousa; 
• Cleones Soares da Luz; 
• Gercino de moura Rodrigues 
• Manoel Ferreira Dorta; 
• Natan Vieira Rodrigues; 
• Pedro Rodrigues Ferreira de Oliveira 
• Nilo Sardinh., ; 
• Ramiro Peres e,~ Souza; 
• Sebastião Bento de Oliveira; 
• Uoston Luiz G0nçalves dos Reis. 
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.APROV/ .. \[}0 
EM 06 I Ol/ / j_o)O 
(GKO) )!2' VOTAÇP,0 
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Parágrafo Primeiro~• Os devidos nomes a ser colocad0 nas ruas e avenidas 
no loteamento é par·· '.'~estar uma homenagem . 

Art. 2º - Torna obrigatória a instalação de placas indicativas nas ruas e 
avenidas com os nomes dos homenageados. 

I\MARA MUNICIPf\L DE 

Art. 3º - Esta Lei eP.tra em vigor na data de sua publicação. ~AGOA DA CONFUSAO - TO 

APROVADO 
Sala das Sessões, aos C5 dias de abri 2010. cM O'Í I Old 1jofr} 
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